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Prefeitura Municipal de Patrocínío
Estado de Minas Gerais

PORTARIA N° 11.669/2018 0/

AMPLIA .JORNADA DE TRABALHO DE SERVIDORES.

o Prefeito Municipal de Patrocínio-MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgánica do Município e;

Considerando. o disposto no ~ 1° do ar!. 22. e ~ 2° do art. 23 da Lei Complementar na
62 de 01.10.2009- Plano de Cargos, Carreiras c Veneimentos da Educação e:

Considerando. o disposto no ~ 1° do ar!. 6°. e no ~ 3° do art. 7° da Lei Complementar
n" 61 de 01.10.2009 -- Plano de Cargos. Carreiras e Vencimentos - Quadros Setoriais da
Administração c da Saúde e;

Considerando. o disposto nos requerimentos protocolados sob os nas.: 17.436. 18.025.
17.911 e 17.350/2018.

RESOLVE

Art. I" - Ampliar a jornada de trabalho dos servidores abaixo relacionados:
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EM: '

- O I10~-' -J()(;;;/~~j;;J;;n1ada-i
,

18/12/~_8_ _ NorJ11'~_J
06/08 100% da JOnJada I

31/1212018 Normal
~------ -~-------- -

01/08 a 100% da Jornada I
18/1 2120 18 Normal ,

01/08/2018 a --Ó6(~eis) 11.;;;;;:-- ji

3 1lO 1120 19 Semanais----~ --- - ~--------

CARGONOME

I'rolCssor do
Ensino Infantil
Monitor deVIVILlA FERREIRA DE AVII.A FIGUEIREDO

____ __f~portes

AI.EXANDRA APARECIDA CORTES NASCIMENTO

MAYRA SANTOS AI.VES DE OLIVEIRA

I,J)SON JOSE DE SOUZA NETO

I RESI'
L
I O5 I 04
1- -
I 05204
I

I 0590 I
I
I 05550

Ar!. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Patrocínio-MG, 16 de agosto
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